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I - Relatório

A presente iniciativa foi recebida e registrada pela Secretaria de Serviços Legislativos no

dia 2OlO2l2Ol9, sendo colocada ern segunda pauta no dia 3011012019, tendo seu devido

cumprimento no dia 06/1712019, após foi encaminhada para esta Comissão no dia 08/1712019,

tendo a esta aportada no dia 0811112019, tudo conforme as fls' 02124v.

Submete-se a esta Comissão o Projeto de Lei n.o 11 512019, de autoria do Deputado

Guilherme Maluf, conforme ementa acima. No âmbito desta Comissão, esgotado o prazo

regimental, não foram apresentadas emendas.

Em justificativa, o Autor assim explana:

"A presente propositura dispõe sobre a aplicação de recursos oriundos da

alienação onerosa de leruas públiccts eru Mato Grosso.

Os recursos oriundos da alienação onerosa de Íerras públicas, realizada pelo

Estado de Malo Grosso, após os desconlos conslitucionais, deverão ser aplicados

da seguinte ntaneira:
I - 60% (ses,senÍa por cento) dos recursos arrecadados devem ser aplicados na

Saúde;
II - 40% (quarenta por cenlo) dos recursos arrecadados devem ser aplicados na

manutenção das atividades do Instituto de Terras de Mato Grosso - INTERMAT.

Tal clivisão .foi pensada para melhorar os recursos da Saúde Pública ntalo-

grossense e garantir o,funcionantenlo do INTERMAT.
O rJireito à saúde se insere na órbita dos direitos sociais consÍilucionalruenle
garantidos. Trala-se cle unt direito público subjetivo, unta pretogativa iurídica
indisponível assegurada à generalidade das pessoas.

In verbis:
"Arl. 196. A saúde é direito cle todos e dever do Estado, garanÍido ruedianle

políticas sociais e econômicas que viseru à redução dos ri,
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outros agravos e o acesso universal e igualitdrio às ações e serviços para sua

prontoção, proteção e recuperação ".

Diante de tal dever do Estado, ha necessidade de se propiciar meios para
efetivação de políticas públicas para a saúde.

Observamos a situação alarmanÍe nos hospitais regionois de Mato Grosso, onde a

.falta de recursos, impactaforleruenle o aÍendimento a população.
Esla propositura pode ser fonle de novos recursos para a Saúde e contribuir para
amenizar esta situação periclitante. "

Curnprida a primeira pauta, o projeto foi encaminhado à Cornissão de Agropecuária,
Desenvolvirnento Florestal e Agrário e de Regularizaçáo Fundiária, a qual exarou parecer de rnerito

favorável à aprovação.

Posteriormente, foi encaminhado tarnbem à Cornissão de Fiscalização e Acornpanhamento

da Execução Orçamentâria, a qual exarou parecff de mérito favorável à aprovação, tendo sido

aprovado em 1.n votação pelo Plenário desta Casa de Leis no dia2911012019.

Após, os autos forarn encaminhados a Comissão de Constituição, Justiça e Redação para

emitir parecer.

É o relatório.

II - Análise

Cabe à Comissão de Constituição, Justiça e Redação - CCJR, de acordo com o artigo 36 da

Colstituição do Estado de Mato Grosso, e artigo 369, inciso I, alínea "a", do Regimento Intemo

desta Casa de Leis, opinar quanto ao aspecto constitucional, legal e jurídico sobre todas as

proposições oferecidas à deliberação da Casa.

O presente projeto de lei dispõe sobre a aplicação de recursos oriundos da alienação

onerosa de teras públicas, urbanas ou rurais, em Mato Grosso.

Os artigos l" e 2" da propositura assim dispõe:

Art. lu Es1a Lei dispõe sobre a aplicação de recursos oriundos da alienação

onerosa de Íerras públicas em Mato Grosso.

Art. 2n Os valores arrecu(lados oriundos da alienação onerosa de teruas públicas'

urbanas ou rurais, realizada pelo Estado de Mato Grosso, após os descontos

constitucionois, deverão ser aplicados da seguinle maneira:
I 60% (sessenta por cenlo) dos valores aruecadados devem ser aplicados na

Saúde;
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Assim, resta claro que a propositura envolve materia orçamentária ao prever a destinação
dos recursos oriundos alienação onerosa de terras públicas em Mato Grosso,

Pofianto, constata-se que a propositura ern análise versa sobre destinação de orçamento e

vinculação de receita a ulna despesa específica, poftanto, rnatéria orçamentária, a qual e de

iniciativa do Poder Executivo, confonne artigo 165, inciso III, da Constituição Federal, bem cotno
arligo 162, ir-rciso III, da Constituição do Estado de Mato Grosso:

Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão:
( ..)
III - os orÇamenÍos anuais.

Arl. 162 Leis de iniciativa do Poder Execulivrt e.çlahelccerão:
(.)
III - os orÇanxenlos anuais do Estado.

Poftanto, por envolver matéria orçamentária, cabe ao Poder Executivo a iniciativa deste

tipo de projeto, conf,igurando, pofianto, vício formal de iniciativa confotme o artigo 165, inciso III
da Constituição Federal. Alern disso, afronta tambem os artigos 162, inciso III e 165, inciso IV da

Constituição do Estado de Mato Grosso.

Além disso, colrro e sabido, a Carta Federal consagra a repartição da competência

legislativa entre a União, Estados e Municípios. Igualmente, etn face do notório alargamento da

atuação do Executivo no processo legislativo, há a previsão de uma repaftição de competência

tambem ern tennos horizontais, de fonna a observa a independência dos Poderes.

Por idêntica razáo constitucional, a Assembleia Legislativa não pode delegar funções ao

governador, netr receber delegações do Poder Executivo. Suas atribuições são incomunicáveis,

estanques, intransferíveis, nos tennos do artigo 2o da Constituição Federal e 9n da Constituição do

Estado de Mato Grosso.

Tal disposição coaduna-se com aquela contida na Carta Magna e neÍl poderia deixar de ser

observada na organtzação estadual, visto consagrar a separação dos Poderes, que como princípio

constitucional, o Estado-membro deve obrigatoriamente acolher em atenção ao disposto nos artigos
2" e 25, caput, da Constituição da República de 1988,

Nossa Constituição Estadual é taxativa quanto às atribuições do Chefe do Poder Executivo,

e sobre a sua discricionariedade e independência, não sendo permitido ao Poder Legislativo vincular
percentual da verba/orçamento destinado às propagandas institucionais.

Poftanto, o projeto ora eln questão apesar de sua relevância sofre do vício de

inconstitucionalidade por violar os artigos 2" e 165, inciso III, da Constituição Federal, bem como

os artigos 9",162, inciso III, e 165, inciso IV, da Constituição do Estado de Mato Grosso.
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Ainda, a propositura vincula a receita orçamentária, o que é vedado no nosso ordenamento
jurídico, conforme dispõe o princípio orçamentário da não afetaçáo da receita no artigo 167, inciso
IV da Constituição Federal.

Nesse sentido, tem-se o entendimento do Supremo Tribunal Federal:

ÁÇÃo DIRETA DE IMONSTITUCIOT\.ÁLIDADE. ARTIGO 202 DA
CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DO NO GRANDE DO SUL. LEI ESTADUAL N,

9.723. MANUTENÇ,4O E DESENVOLVTMENTO DO ENSINO PUBLTCO,
ApLrcAÇÃo MÍN.MA DE 35% [TRTNTA E Crr,tCO POR CENTOJ DA RECE]TA
RESULTÁIVTE DE TMPOSTOS. DESTilVAÇÃO DE 10% IDEZ POR CENTOJ
DES,SES RECURSOS À U,qwUTOwÇÃO E CONSERVAÇÃO DAS ESCOLAS
PUBLICAS ESTÁDUAIS, VÍCrc FORMAL. MATERIÁ ORÇAMENTÁMA,
INICIATIVA PRIVÁTIVA DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO, AFRO]VTA AO
DISPOSTO NOS ARTIGOS 165, INCISO III, E 167, INCISO IV, DA
CONSTTTUIÇÃO DO BRASIL,

1. Os textos normulivos de clue se cuida não pocleriam dispor sobre matéria
orçamentáriq. Vício.formal configurado --- arligo 165, III, da Cons'liÍuição do

Brasil --- iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo rlas leis que disponhanr
sobre matéria orçaruentária. Precedentes.
5. Á delernrinação de aplicação de parte rJos recursos desÍinados à educação na
"monutenção e conservação clas escolas púhlicas esladuais" vinculctu a receita de

impostos a uma despesa específica --- afronta ao distrtoslo no crrtigo 167, inciso IV,

da CB/88.
6. Ação direta julgada procedente para declarar a inconsliÍucionalidade do 51 2'
do arÍigo 202 da Conslituição do Eslado do Rio Grande do Sul, bem como da Lei
esÍadual n. 9.723, de l6 de seÍembro de 1.992.
(ADI 520, Rel. Min. Eros Grau, julgaruento em l5-3-2007, Plenario, DJE de 29-2-
2008)

"Viola a reserya de iniciativa do Chefe do Executivo paro propor lei orçantentriria
a nornla que disponha, direlamente, sobre a vinculação ou a desÍinação específica
de receitas orçaruentarias (art. 165, Lil, daConstituição)." (STF - ADI 2447/MG -

MINAS GERAIS - AÇAO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - Relator:
Min. .IOÁQUIM BÁRBOSÁ - .Iul gamento: 04/03/2009)

EMENTA,, AÇÃO DIRETÁ DE INCONSTITUCIONALIDADE, VINCULAÇÃ? DE
KECEITAS TNBUTÁRIAS A SETOKES DA POLITICA
EDUCACIONÁL.ARTS.309, § 1',, 314, CAPUT E §§ 2' E 5", E 332 DA

CONSTITUIÇÃO DO NO DE JANEIRO. ALEGAÇÃO DE CONTRANEDÁDE
AOS ARTS, 2o,5o,61, § 1", INC. II, AL. B, 165 e 212 DA CONSTITUTÃO DA

REPUBLICA. 1. A .jurisprudência do Supremo Tribunal Federal .firmou serenl

inconstiÍucion.ais norntas que estabelecem vinculação de parcelas das receilas

lributarias a órgãos,.fundos ou despesas, por desrespeilarem a vedação do arÍ.

167, inc. Il/, da Conslituição da República, e reslringirem a compelência

conslilucional do Poder ExecuÍivo para a elaborctção das

orçamenÍarias. Precedenles. 2. As restrições intpostas ao o dcts

contpelências constitucionais conferidas ao Poder Executivo,
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de políticas públicas, intportam em conlrariedade ao princípio da independência e

harmonia enlre os Poderes. 3. Improcedência da ação quanto ao art. 332 da
ConsliÍuição do Rio de Janeiro. A ./ixação cle percenluctl de 2% da receita
tributaria do exercícict deslinada à Fundação de Amparo à Pesquisa - FAPERJ
con,forma-se ao arl. 218, § 5o, da Constituição da República. Precedentes. 4. Conr

a declaração de inconstitucionalidade dos arts. 309, § 1", e 314, capul, § 5" e da

expressão "e garantira um percenÍual ruínimo de 10% (dez por cenlo) para a

educação especial", da parÍe.final do § 2'do art. 311, da Constituição do Estado
do Rio de Janeiro, as norntas regulamentadoras desses dispositivo,s expressões
"à UERI e", "306, § l" (atual 309), e" e "e, na hipólese da UERI, sobre a sua

receitaÍributarialíquida"contidasnoart. l'daLeiestadual n."1.729/1990earl.
6" da Lei Estadual n." 2.081/1993 não têm .fundamento de validade.
Inconstitucionalidade por arrasÍaruento. 5. Áçãojulgada parcialmenle procedenle
para declarar a inconstitucionalidade dos arts. 309, § l', e 314, caput, § 5'e da

expressão "e garanÍira um percenÍual mínimo de 10% (dez por cento) para a
educação especial", da parte final do § 2'do art. 3ll, lodos da ConstiÍuição do

EsÍado do Rio de Janeiro, e, por arrasÍamenlo, das expressões "à UERI e", "306,

§ l'(atual 309), e" e "e, na hipótese da UERI, sobre a sua receitrt tributária
líquida" do arÍ. l'da Lei.fluminense n." 1.729/1990 e do art. 6" da Lei esladual n."
2.081/1993.

No âmbito estadual o Tribunal de Justiça já enfrentou caso análogo no julgamento da ADI
N." 84011/2010, da relatoria do erninente Desembargador José Jurandir de Lima, que restou assim

ementada, verbis:

AÇÃO DIKETA DE INCONSTITUC]ONALIDADE EMEIVDÁ

))NSTITUCIONAL N." 57/2010 QUE ALTERA O ART. 246 DA CONSTITUIÇÃO
ESTADUAL - VÍCrc DE INICIÀTIVA - COIVFIGT.]RAÇÃO COMPETÊNCIÁ
PNVATIVA DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO - AÇÃO ,IULGÁDA
PROCEDENTE - DECISÃO UNÁNIME
O art. 162 da Constituição Esladual e o arl. 165 da ConsÍituição Federal
resguardarn o iniciatitta do Chefe do Pocler Execulivo conlra qualquer espécie de

norruo que afete diretamente a elaboraçtio do Planrt Plurionual; da Lei de

DireÍrizes Orçamentarias; e da Lei Orçamentaria anual.

Alérn disso, rnatéria idêntica já foi apresentada, através do Projeto de Lei 22312017, de

autoria do próprio Deputado Guilhen-ne Maluf, o qual foi aprovado cotn parecer contrário (Parecer

31812018/CCJR), na l6" Reunião Ordinária desta Cornissão que ocorreu na data de 1711112078,

poreln o rnesmo foi ao arquivo en 0610212019, com base nos tennos do Art. 193 do Regimento

Interno desta Casa de Leis.

Desta forma em que pese à relevância da rnatéria, a lneslna fere normas constitucionais,

encontrando óbices à sua aprovação.

É o parecer.
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III - Voto do (a) Relator (a)

Pelas razões expostas, onde se evidencia a inconstitucionalidade por vício de iniciativa,
voto contra a aprovação do Projeto de Lei n.' ll5l20l9, de autoria do Deputado Guilherme Maluf.

Sala das Comissões , " 719d" Oí de202l.

IV - Ficha de Votação

Proieto de Lei n." 1 1 512019 - Parecer n." l05l2O2l
Reunião da Comissão em ?ro.í ttutu
Relator (a): Deputado (a) .,

Voto Relator (a

Pelas razões expostas, onde se evidencia a inconstitucionalidade por vício de iniciativa, voto

contra a aprovaÇão do Projeto de Lei n3 ll5l2}l9, de autoriq[q pspglaqo Guilherme Maluf'

Identificação do (a) Deputado

Relator (a)
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